
.N111111111116,. 11111111111h. IIIMEMEN111111111111111111111111111111111111111  

b•pe 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITU RAMA 	 Prefeitura de 

CN PJ 18.457.242/0001-74 Iturama  
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO MUNICIPAL N.° 8.710, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a suspensão e 
prorrogação do prazo para 
entrada em exercício dos 
servidores que tomaram posse 
em cargos públicos em razão do 
Concurso Público n.° 01/2024 e  
di  outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITURAMA, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto nos artigos 69, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica suspenso o prazo para entrada em exercício nos cargos 
empossados em 23 de dezembro de 2024 em virtude do Concurso Público n.° 
01/2024. 

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal comunicará 
pessoalmente, observada a necessidade e interesse público, a retomada do 
prazo para que os empossados entrem em exercício, sendo que o prazo ficará 
prorrogado a critério da Administração. 

Art.  2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Iturama/MG, 02 de janeiro de 2025. 

Dr.-Jose-  e ulano Pereira dos Santos  
Prefeito  Municipal 
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